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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2025 
1ª ERRATA do Edital Normativo 

11 de dezembro de 2025 
 

O MUNICÍPIO DE COLINA/SP TORNA PÚBLICA a 1ª ERRATA DO 

EDITAL NORMATIVO do CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 

conforme segue: 
 

1. DAS CORREÇÕES 

1.1 No Edital Normativo do CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA/SP 

em especial no item 6.3.1 na somatória do número de questões considerar 40 e não como publicado 
anteriormente: 
1.1.1 Do Item 6.3.1 

Onde se lê: “... total do número de questões ... [quantidade incorreta].” 
Leia-se: “Para a PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO, o número total de questões é de 
40 (quarenta), devendo este quantitativo prevalecer para todos os fins de avaliação, correção e 
classificação dos candidatos.” 

 
“6.3.1 As provas de múltipla escolha serão compostas de: 

ÁREA Nº DE QUESTÕES UNITÁRIO TOTAL 

Língua Portuguesa (LP) 10 2,00 20,00 

Matemática e Raciocínio Lógico (MR) 10 2,00 20,00 

Conhecimentos Específicos (CE) 20 3,00 60,00 

TOTAL 40 -*- 100,00” 
 

 

1.2 A presente retificação integra e modifica o Edital Normativo, permanecendo inalteradas as demais 
disposições. 

Colina/SP, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES 
Prefeito Municipal de Colina/SP 


